
O QUE PREVÊ O
CAPÍTULO?

 

 

 

A análise compreende 3 capítulos: 
 

Defesa comercial e salvaguardas globais: praticamente repete os acordos da OMC e não
traz novidades;

 

Salvaguardas bilaterais: é o mais importante, pois estabelece que caso importações da
outra parte estejam causando prejuízo grave, é possível suspender cronograma de
desgravação ou reduzir a preferência temporariamente. Não proíbe uso de salvaguardas
bilaterais para produtos sujeitos à cotas.

 

Conta capital e balanço de pagamentos: permite aplicação de medidas de salvaguardas
quando países entram em situação de grave dificuldade de balanço de pagamentos.

ANÁLISE ACORDO MERCOSUL-UE
DEFESA COMERCIAL E SALVAGUARDAS

REGRA

PRINCIPAIS REGRAS

ESCOPO ATENÇÃO

Remissão às normas
multilaterais

Considera as ferramentas da OMC suficientes para
garantir a aplicação adequada das medidas antidumping
e medidas compensatórias

Transparência

Isenção do comércio de produtos agrícolas sujeitos ao
tratamento preferencial da aplicação de salvaguardas

Não haverá salvaguarda setorial para
produtos agrícolas.

Salvaguardas globais

Faz menção aos acordos da OMC, mas reforça o acesso
total às informações nas investigações em termos de
dano, dumping e determinações preliminares

Não houve previsão para exclusão das
partes na aplicação de uma salvaguarda
global em nenhuma hipótese

Proposta atendida Proposta não atendida Ponto de atenção

Propostas da CEB do documento de posição para as negociações com a UE:

DEFESA COMERCIAL E SALVAGUARDAS GLOBAIS

Salvaguardas
agrícolas

Não avança além da OMC, mas pode ter
efeito positivo na forma de aplicação no
Mercosul

Antidumping e
medidas

compensatórias

Traz linguagem não vinculante sobre compromissos de
preços, aplicação da regra do menor direito e medidas
aplicadas entre os exportadores das duas partes.

Estabelece que a parte que aplica salvaguardas deve
publicar relatórios com análises detalhadas de dano.

 

Imposição de salvaguardas deve ocorrer com princípio de
gerar mínimo dano possível ao comércio bilateral.

 

Antes de impor a medida definitiva, a parte deve oferecer
consultas informais ao exportador afetado e aguardar 30
dias após as consultas para aplicação da medida.



 

REGRA ESCOPO ATENÇÃO

Proposta atendida Proposta não atendida Ponto de atenção

Propostas da CEB do documento de posição para as negociações com a UE:

Este é o período máximo que uma medida
de salvaguarda bilateral poderá ser
usada.

A salvaguarda bilateral pode ser utilizada: i) até 12 anos
a partir da entrada em vigor do Acordo; ii) até 18 anos
para produtos na cesta de desgravação de 10 anos a
partir da data de entrada em vigor do Acordo.

Período de transição

SALVAGUARDAS BILATERAIS

Condições para
aplicação

Mercosul pode aplicar salvaguarda bilateral como bloco
ou pelos países individualmente.

 

A UE pode aplicar salvaguardas contra o Mercosul ou
contra um ou mais países.

 

As exigências de comprovação são as mesmas do Acordo
de Salvaguardas da OMC.

Quando a UE aplicar salvaguardas contra
o Mercosul como bloco, o Paraguai
poderá ser excluído da aplicação, a
menos que o prejuízo grave venha de
importações paraguaias.

Forma e duração
das medidas

As salvaguardas bilaterais podem ter a forma de
suspensão temporária do cronograma de desgravação do
produto ou de redução da preferência tarifária do
produto.

 

Após o término da salvaguarda, a  preferência deverá ser
a mesma que seria na ausência da medida, conforme
cronograma de desgravação.

 

O período máximo de duração da medida é de dois anos
no total, incluindo medidas provisórias.

 

As salvaguardas podem ser estendidas uma única vez,
por igual período, desde que se comprove que a medida
seja necessária para prevenir prejuízo grave e que a
indústria doméstica apresente provas de que está se
ajustando.

O acordo traz limites claros para a
aplicação reaplicação das medidas de
salvaguardas.

Procedimentos de
investigação

As autoridades investigadoras deverão avaliar os fatores
que constam do Acordo de Salvaguardas da OMC. O
período de análise do dano é de pelo menos 3 anos.

Petição inicial
Estabelece critérios mínimos e necessidade de
apresentar evidências de que há condições suficientes
para a imposição das medidas de salvaguardas.

Obriga apresentação de dados dos três
anos anteriores

Duração da
investigação

O período entre a abertura da investigação e a aplicação
da medida de salvaguarda não deve exceder um ano,
prorrogáveis por mais seis meses.

Salvaguardas
provisórias

Em casos críticos, nas quais a espera pode acarretar dano
dificilmente reparável à indústria, é permitida aplicação
de salvaguardas provisórias, por até 200 dias.

Notificação

O país importador deverá notificar às partes
exportadoras, dentro de dez dias, sobre as decisões de:
iniciar uma investigação de salvaguardas preferenciais,
aplicar medidas provisórias ou medida definitiva.

 

Quando a parte determina que as condições necessárias
para aplicação foram atendidas, ela deve notificar e
obrigatoriamente iniciar consultas, pelo menos com 30
dias de antecedência à aplicação das medidas.

 

Após 30 dias, caso nenhum acordo seja estabelecido
entre as partes, o importador poderá aplicar a medida

Há oportunidade de encontrar uma
solução antes da aplicação da medida.



REGRA ESCOPO ATENÇÃO

Medidas de
salvaguardas por

dificuldades de balanço
de pagamentos

Países do Mercosul ou da UE (não pertencente a Zona do
Euro), em dificuldades sérias de balanço de pagamentos,
podem adotar medidas restritivas ao movimento de
capitais e transferência de divisas.
 
Essas medidas não podem ser discriminatórias e serem
consistentes com os Acordos do FMI.

PONTOS DEIXADOS DE FORA
Não há previsão de salvaguardas para indústria nascente, conforme solicitado pela CEB
 
Não há menção à cooperação e troca de informações sobre economia de mercado e indústria fragmentada, como
solicitado pela CEB
 
 
Não proíbe o uso de salvaguardas para produto sujeitos à cotas no âmbito do acordo.
 
 
Não há exceções para aplicação das salvaguardas globais
 

Proposta atendida Proposta não atendida Ponto de atenção

Propostas da CEB do documento de posição para as negociações com a UE:

Países da UE da zona do Euro podem impor medidas de
salvaguardas quando movimentos de capitais e de
pagamentos causam ou ameaçam causar dificuldades à
união monetária, por período de seis meses

Medidas de
salvaguardas
temporárias

PAGAMENTOS CORRENTES E MOVIMENTOS DE CAPITAIS


